
EDITAL DE  CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 473/2026


	
DADOS GERAIS

	
OBJETO: Constitui objeto do presente processo o Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) e veiculação em mídias digitais (portais de notícias e redes sociais), visando à divulgação de atos oficiais, informativos institucionais, campanhas de utilidade pública e cobertura de eventos do Município de Porto Vera Cruz/RS, especialmente a 1ª Expofeira, conforme as especificações, quantitativos e preços fixados no Termo de Referência e anexos deste Edital.

	
PERIODO DE CREDENCIAMENTO: De 17 de março de 2026 a 30 de março de 2026.
De segunda a sexta-feira, das 08:00hrs às 11:00hrs e das 13:30hrs às 16:30hrs

	
COORDENAÇÃO DO PROCESSO:


	Comissão de Contratação
Portaria nº 9.150 de 2026
	E-mail principal:
licitacao@portoveracruz.rs.gov.br

	Fone: (55) 2120-9200
	E-mail secundário:
compras@portoveracruz.rs.gov.br

	
Endereço: Avenida Humaitá, 672, Centro, Porto Vera Cruz/RS, CEP: 98985-000

	REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).












[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ
Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 2120-9200
CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS


		
	EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 02/2026
Processo Administrativo nº 473/2026


O MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 91.105.452/0001‑93, com sede administrativa na Avenida Humaitá n.º 672, Centro, Porto Vera Cruz/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas jurídicas aptas a prestar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) e de veiculação de conteúdos informativos em mídias digitais (portais de notícias e redes sociais), visando à divulgação de atos oficiais, campanhas de utilidade pública e cobertura da 1ª Expofeira de Porto Vera Cruz, a ocorrer no período de 18 a 22 de março de 2026, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Considerando que as condições para execução do objeto são universais e, portanto, a prestação dos serviços dar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser pago será o mesmo para todos os interessados, extingue-se a competitividade, caracterizando situação de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso IV art. 74 combinado com art. 79, inciso I da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Desta forma, o Credenciamento apresenta-se como a forma mais adequada de atender o objeto em questão, por conceder tratamento isonômico a todos os pretensos credenciados.
1.	DO OBJETO


O objeto do presente chamamento público é o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de comunicação institucional, compreendendo:
a) Radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), mediante veiculação de spots de 30 segundos, transmissões ao vivo (flash) e transmissão contínua do evento (lives);
b) Veiculação de conteúdos informativos em mídias digitais, mediante publicação de cards/vídeos (posts e stories), transmissões ao vivo por streaming e matérias jornalísticas.
1.2 Os serviços serão executados em conformidade com ordens de serviço expedidas pela Secretaria Municipal de Administração, observados os quantitativos e valores unitários previstos na tabela do item 4.
O conteúdo das peças publicitárias/institucional a serem veiculadas será fornecido pelo Município de PORTO VERA CRUZ e de acordo com o PLANEJAMENTO DE MÍDIA e informações elaboradas por cada secretaria municipal.
Na eventualidade da publicidade não permitir ou não se mostrar conveniente que se faça mediante a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, será adotado critério de distribuição da demanda pela ordem cronológica dos contratados.
Constará no planejamento referido no item 1.1.1 deste Edital o número de inserções, dias das veiculações, bem como o formato da publicidade institucional, com base na tabela de preços, constantes do item 9 do anexo I deste edital e grades de programação, de comum acordo com as empresas especificas após o credenciamento.
As emissoras prestadoras de serviços de rádio FM deverão possuir sinal de transmissão, com abrangência de sinal de no mínimo 80% e audiência no Município de PORTO VERA CRUZ-RS, ficando definido como local da prestação de serviços o Município de PORTO VERA CRUZ. A veiculação dos espaços publicitários/institucional deverão ocorrer nas emissoras FM no horário compreendido entre 8h às 22h, de segunda-feira a domingo.
A veiculação dos “spots” publicitários/ institucional para Rádios deverão ocorrer em conteúdo de programação própria da emissora.
As transmissões de eventos esportivos e culturais, deverão atender o dia e local indicado pela administração.
O Programa semanal de entrevista com agentes da Administração Municipal difundindo temas e assuntos institucionais será veículado de forma ao vivo semanalmente preferencialmente as sextas-feiras.
Poderão se credenciar todas as pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços que atenderem às exigências constantes neste Edital e seus anexos.2.	DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO



Fica permitido o credenciamento a qualquer tempo, enquanto perdurar a vigência deste Edital, iniciando-se o prazo a partir da data de sua publicação, bastando para tanto comprovar o atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital, com a entrega da documentação pertinente.
O presente credenciamento fica permanentemente aberto para novos credenciados.
Estão impedidas de se credenciar as pessoas jurídicas:
Declaradas inidôneas nos termos da Lei;
O impedimento de que trata alínea “a” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
Que tenham falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa;
Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública, direta ouindireta;
Empresas que tenham sido sujeitos de aplicação da penalidade de suspensão temporária de contratar com o monicipipio de PORTO VERA CRUZ-RS, pelo prazo da suspensão.
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravoou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
LOCAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Setor de Licitações situada a Avenida Humaita n° 673, Centro de PORTO VERA CRUZ-RS.
O pedido de credenciamento deverá ser apresentado em papel timbrado da proponente, devidamente datilografado ou digitado, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ambiguidade.
3.	DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECUROS


Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa e protocolizadas no Setor de Licitações Avenida Humaita, nº 673, conforme disposto no artigo 164 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
O Município de PORTO VERA CRUZ, através da Secretaria Municipal da Finanças, não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal.
Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do protocolo.
A decisão será enviada ao impugnante por e-mail e disponibilizada no site do Município de PORTO VERA CRUZ, na área destinada às licitações.
Caberá pedido de reconsideração, nos casos de deferimento ou indeferimento do credenciamento, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura de ata, conforme art. 165 da Lei 14.133/2021.
Os recursos serão recebidos no mesmo local da entrega da documentaçãodo Credenciamento.
4.	DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO


	
Diligenciar para que o Credenciamento oriundo deste Edital viabilize a consecução de atendimentos, de acordo com os objetivos e finalidades especificados e em conformidade com as normas legais pertinentes.
Responsabilizar-se pela indenização de dano causado, direta ou indiretamente ao Município de PORTO VERA CRUZ e a terceiros a ela vinculados, decorrentes de açãoou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, ficando assegurado ao Município o direito de regresso.
Manter a qualidade dos serviços e se sujeitar à fiscalização permanente do Município de PORTO VERA CRUZ.

A FISCALIZAÇÃO/ ACOMPANHAMENTO da execução deste Credenciamento não exclui nem reduz a responsabilidade do credenciado nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Informar ao Setor Comunicação da Prefeitura de PORTO VERA CRUZ-RS qualquer alteração que importe perda, total ou parcial, dos requisitos exigidos como condição para o credenciamento.
Apresentar documentação exigida, a qualquer tempo, pelo município.

O Credenciado tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato de prestação de serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.

Todos os encargos decorrentes do presente Credenciamento são de responsabilidade do Credenciado, sendo que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos o Município de PORTO VERA CRUZ.

O Credenciado reconhece ao Municipo de PORTO VERA CRUZ o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos devidos o valor da multa e demais sanções pecuniárias previstas neste Credenciamento.
5.	DO PREÇO E DO PAGAMENTO


O valor a ser pago pela prestação dos serviços está de acordo com os preços de mercado conforme disposto no item 9 do anexo I deste edital.

Os serviços serão distribuídos e pagos de acordo com o quantitativo de divulgação por cada Credenciado. O Credenciado deverá apresentar mensalmente ao Setor de Comunicação do Município de PORTO VERA CRUZ a grade das inserções do evento devendo estar assinada pelo representante legal do credenciado e deverá ser entregue até o último dia útil do mês trabalhado.

As inserções da publicidade institucional serão distribuídas em número igualitário entre as empresas de Radio FM bem como os serviços de transmissão de eventos esportivos e culturais através de facebook, instagram, youtube, web tv ou outro meio de streaming de acesso gratuito.

6.	DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO	




Poderão requerer o Credenciamento os interessados que protocolizarem dentro do prazo de vigência deste edital a documentação abaixo especificada, além dos requisitos constantes do item 6.1.1 a seguir:


Os interessados deverão apresentar o Requerimento padrão para Credenciamento, segundo modelo constante do Anexo II, acompanhado da documentação exigida que deverá ser apresentada em envelope, rubricado no fecho e identificado da seguinte forma:

ENVELOPE Nº 01 – CREDENCIAMENTO HABILITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ CREDENCIAMENTO N.º 02/2026
NOME, ENDEREÇO, E-MAIL E TELEFONE DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA E REPRESENTANTE LEGAL

7.	HABILITAÇÃO JURÍDICA


Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas as alterações contratuais, se houver, ou a alteração contratual consolidada, devidamente registrado na junta comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações acompanhados da documentação mencionada no subitem 6.3.2;

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

O objeto constante do Contrato Social (e de todas as Alterações Contratuais, caso houver), DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM A NATUREZA DO OBJETO DA
PRESENTE LICITAÇÃO, sob pena de indeferimento.

Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.(CNPJ).

8.	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA



comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
prova de regularidade perante a Finanças federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA
certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;

9.	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA




Lote 01 (Radiodifusão FM):
I – cópia da portaria de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviço de radiodifusão sonora, expedida pelo Ministério das Comunicações;
II – licença de funcionamento de estação expedida pela ANATEL, vigente;
III – declaração de abrangência do sinal no Município de Porto Vera Cruz/RS.

 Lote 02 (Mídias Digitais):
I – comprovação de existência e funcionamento ininterrupto do portal, blog ou página por período não inferior a 12 (doze) meses;
II – relatório de métricas de audiência (Google Analytics, Meta Insights ou similar) que comprove penetração na região;
III – declaração de capacidade de cobertura de eventos locais, quando solicitado.
DEMAIS DOCUMENTOS - DECLARAÇÕES
Declaração de que não emprega menores de 18 anos. (poderá seguir modelo constante do ANEXO V);
Declaração de que o proprietário, o diretor e/ou provedor da empresa a ser contratada não pertence ao quadro de servidores públicos do Município de PORTO VERA CRUZ e nem ocupa cargo de chefia ou função de confiança (poderá seguir modelo constante do ANEXO V);

Declaração de que aceita fornecer os serviços nos valores estimados neste Edital (poderá seguir modelo constante do ANEXO V);

Declaração de que não possui entre os proprietários nenhum titular de mandato eletivo (poderá seguir modelo constante do ANEXO V);

Declaração de que não foi considerado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública (poderá seguir modelo constante do ANEXO V);
10.	DA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO




A documentação apresentada pelos interessados será analisada/ examinada pelo Agente de Contratação a partir da data de publicação deste edital.
No cumprimento do item 6.2.1, será lavrada Ata com o resultado da análise/ exame, indicando, objetivamente:

Cumprimento ou não dos requisitos pelo interessado;
Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação do interessado.
Também SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS EMITIDOS VIA INTERNET, DESDE QUE POSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE EM SITE OFICIAL DO EMISSOR.
Todos os documentos deverão ser apresentados válidos, não serão aceitos documentos vencidos.
Os documentos que não apresentarem prazo de validade serão considerados válidos até 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento dos envelopes. Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis ou em mau estado de conservação. Não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada.

11.	DA DECISÃO




Concluída a avaliação pela Comissão designada, serão os autos encaminhados à autoridade competente para credenciamento ou indeferimento, sendo o extrato da decisão publicado no sítio oficial de PORTO VERA CRUZ na internet; afixado nos quadros de avisos/publicações e no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP), conforme disposto no inciso III do §2º do art. 174 da Lei nº. 14.133/2021.
AS  EMPRESAS  INDEFERIDAS,  PODERÃO  APRESENTAR  NOVA
DOCUMENTAÇÃO, a qualquer tempo a partir da publicação do resultado, reiniciando todo o procedimento de Credenciamento.

12.	DA ASSINATURA DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA





10.1 Autorizada à contratação os interessados terão o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação específica, para assinar o Contrato diretamente no Município de PORTO VERA CRUZ, ou retirar o respectivo instrumento, devendo devolver no prazo máximo 03 (três) dias úteis, o que obedecerá às condições indicadasna minuta, na qual estão definidas as condições de execução do serviço, do pagamento dos preços, as obrigações das partes e as penalidades que estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas.

10.2. A recusa do Interessado em assinar o Contrato no prazo fixado na convocação específica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes do credenciamento, sujeitando-a àspenalidades previstas neste Edital e na legislação vigente.
O credenciado que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às seguintes penalidades:

Multa no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do Credenciamento;
Advertência ou suspensão temporária de participação em Licitação, e impedimento de contratar com a Administração, por até 02 (dois) anos, ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto persistirem os motivos determinantes da punição.

As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.

A empresa credenciada executará o serviço com observância rigorosa das especificações contidas neste Edital, não sendo permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.
O Contrato oriundo deste Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses.

13.	DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO





O credenciamento e as contratações diretas oriundos deste edital poderão ser prorrogadas até o limite decenal do art. 107 da Lei Federal 14.133/21.

14.	DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO





DA RESCISÃO DO CONTRATO	

Na hipótese do contratado inadimplir, total ou parcialmente, as obrigações oriundas da contratação, a Administração poderá rescindir o contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório.

15.	DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO





DAS PENALIDADES E DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão nos termos do art. 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021, com as conseqüências contratuais previstas nos arts. 156, 157, 158 e 159 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e as previstas em Lei ou Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções:

Multa:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso.

Na hipótese da Contratada inadimplir total ou parcialmente as obrigações deste contrato, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total do contrato, devidamente atualizado;

O município de PORTO VERA CRUZ se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor da multa prevista no contrato.

Advertência; ou,
Suspensão temporária de participação em Licitação, e impedimento de contratar com a Administração, por até 02 (dois) anos; ou,
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto persistirem os motivos determinantes da punição.
16.	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA





As despesas decorrentes desta licitação correrão integralmente por conta de dotação orçamentária própria do Município de PORTO VERA CRUZ, sob o número:

Órgão: – 03 Secretaria Municipal de Administração
Projeto: PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DO PODER EXECUTIVO
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ -
Fonte de Recurso:500 Recursos não Vinculados de Impostos / Detalhamento da Fonte: 001 Livre 

17.	DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO





DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS	

Esclarecimentos adicionais sobre este Edital e, especificamente, sobre o Credenciamento pretendido, poderão ser obtidos nos contatos abaixo:
MUNICIPIO DE PORTO VERA CRUZ SETOR DE LICITAÇÕES 
AVENIDA HUMAITA, Nº 673
PORTO VERA CRUZ-RS - CEP 98985000 TELEFONE: (55) 21209200
e-mail: licita@PORTOVERACRUZ.rs.gov.br
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS	
O pedido de credenciamento implica, tacitamente, na assinatura do Contrato oriundo deste.
Fica reservada ao Município de PORTO VERA CRUZ, a faculdade de revogar o credenciamento, bem como eventuais contratações diretas dele oriundas, de acordo com a oportunidade e conveniência da Administração, sem assistir aos interessados qualquer direito à indenização, assegurado o exercício do direito da ampla defesa e do contraditório.

Será descredenciado, e consequentemente terá rescindido o contrato, a critério do Município de PORTO VERA CRUZ o credenciado que não mantiver as mesmas condições exigidas para a habilitação, bem como rejeitar qualquer usuário, sem apresentar as razões objetivas que justifiquem a conduta adotada, ou ainda, que incida nas causas de rescisão contratual. 

18.	DOS CASOS OMISOS





Os casos omissos, modificações e outras divergências que possam surgir durante a vigência do Credenciamento, serão solucionadas por acordo entre as partes observando os princípios e dispositivos legais pertinentes.
19.	DO FORO





Fica eleito o Foro da Comarca de PORTO VERA CRUZ-RS para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Edital ou ao Credenciamento, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.
PORTO VERA CRUZ, 17 de março de 2026.

JAIME DOMINGOS TAFFAREL PREFEITO MUNICIPAL



  ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA


1. INTRODUÇÃO

Este termo e referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal n.° 14.133/2021 em consonância com o artigo 37 da Constituição Federal de 1.988 e demais normas legais pertinentes à matéria.

2. DO OBJETIVO

Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) e veiculação de conteúdos informativos em mídias digitais (portais de notícias e redes sociais), visando à divulgação de atos oficiais, avisos institucionais e campanhas de utilidade pública do Município de Porto Vera Cruz/RS, conforme as condições e preços fixados em edital.

3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação fundamenta-se na necessidade constitucional de dar publicidade aos atos administrativos (Art. 37, caput, CF/88) e garantir o direito à informação dos cidadãos. A escolha pelo rito do Credenciamento (Art. 79, I, Lei 14.133/2021) justifica-se pela inviabilidade de competição para exclusividade, uma vez que o interesse público é maximizado ao atingir o maior número possível de canais de comunicação com penetração local e regional. No cenário de Porto Vera Cruz, a utilização de emissoras de rádio é essencial para o alcance das comunidades rurais, enquanto as mídias digitais asseguram a agilidade na prestação de contas e o engajamento com o público urbano e jovem. Além disso, a modalidade de credenciamento garante a democratização do acesso às verbas de publicidade oficial, permitindo que todos os veículos que atendam aos requisitos de habilitação técnica e jurídica colaborem com a transparência municipal, mediante valores previamente tabelados pela Administração, o que afasta o risco de direcionamento e assegura a economicidade.
4. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Constitui objeto do presente processo o Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) e veiculação em mídias digitais (portais de notícias e redes sociais), visando à divulgação de atos oficiais, informativos institucionais, campanhas de utilidade pública e cobertura de eventos do Município de Porto Vera Cruz/RS, especialmente a 1ª Expofeira, conforme as especificações, quantitativos e preços fixados no Termo de Referência e anexos deste Edital.

Lote/Item      Unid   Quantidade	   Qtd min.	  Produto / Descrição

	000/001
	UN
	5,0
	0,00
	00029072 - CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RADIO PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

	000/002
	UN
	5,0
	0,00
	00030543 - CREDENCIAMENTO PARA VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E ATOS OFICIAIS EM MEIOS DIGITAIS.



5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 
A fundamentação jurídica desta contratação repousa no Art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que regulamenta o procedimento auxiliar de Credenciamento para hipóteses de contratação paralela e não excludente, em situações de mercado fluido.

Diferente dos procedimentos licitatórios convencionais voltados à seleção de um único vencedor, a natureza do serviço de difusão de atos oficiais e divulgação da 1ª Expofeira exige a pulverização da informação em múltiplos canais para garantir a eficácia do Princípio da Publicidade (Art. 37, caput, CF/88). Há, portanto, uma inviabilidade fática de competição para exclusividade, uma vez que o interesse público é melhor atendido pela contratação de todos os veículos que preencham os requisitos de habilitação, operando sob uma tabela de preços fixada unilateralmente pela Administração Municipal.

Ademais, a contratação observa as restrições do Art. 37, § 1º da Constituição Federal, possuindo caráter estritamente educativo, informativo e de orientação social, vedada a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. O rito do credenciamento assegura a democratização do acesso às verbas de publicidade oficial e a transparência na aplicação dos recursos, em total consonância com as orientações de controle externo do TCE-RS.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução adotada consiste na implementação de um Sistema de Credenciamento (Chamamento Público), fundamentado no Art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (Mercado Fluido), estruturado para a contratação simultânea e não excludente de veículos de comunicação.

A operacionalização da solução divide-se em três eixos integrados:

Abertura e Habilitação: O Município publica edital com critérios de habilitação jurídica e técnica (exigindo outorga para rádios e métricas para portais digitais). Diferente do pregão, não há disputa de preços; todos os interessados que comprovarem aptidão e aceitarem os valores fixados pela Administração serão credenciados.

Distribuição da Demanda e Preços Fixos: A solução utiliza uma tabela de preços unitários pré-definida, garantindo isonomia. A demanda será distribuída de forma plural e simultânea entre os credenciados, assegurando que as campanhas da 1ª Expofeira e os atos oficiais atinjam tanto o público rural (via Rádio FM) quanto o urbano e regional (via Portais e Redes Sociais).

Controle e Liquidação: A execução será monitorada por meio de relatórios de métricas (cliques/visualizações) e mapas de irradiação (checking de rádio). O pagamento será 

vinculado estritamente à execução comprovada, assegurando que o recurso público seja aplicado apenas em serviços efetivamente prestados e verificáveis.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista:

Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com código de atividade (CNAE) compatível com os serviços de radiodifusão, publicidade ou agenciamento de mídia;
Ato constitutivo (Contrato Social ou Estatuto) devidamente registrado;
Certidões Negativas de Débitos (CND) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho escravo e infantil).

Qualificação Técnica – Lote 01 (Radiodifusão FM):

Ato de Outorga: Cópia da portaria de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviço de radiodifusão sonora, expedida pelo Ministério das Comunicações;
Licença ANATEL: Certificado de Licença de Funcionamento de Estação vigente;
Declaração de Abrangência: Documento assinado pelo representante legal atestando o alcance do sinal no Município de Porto Vera Cruz/RS.

Qualificação Técnica – Lote 02 (Mídias Digitais/Portais):

Comprovação de Existência: Comprovar atividade ininterrupta do portal, blog ou página por período não inferior a 12 MESES;
Relatório de Audiência: Apresentação de métricas extraídas de ferramentas oficiais (Google Analytics, Meta Insights ou similares) que comprovem relevância e alcance na região da Fronteira Noroeste/RS.

Obrigações de Execução:

Compromisso de entrega de Relatórios de Veiculação (Checking de Rádio e prints de links ativos no Digital) como condição indispensável para a liquidação e pagamento da despesa.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O modelo de execução dos serviços de publicidade institucional e cobertura da 1ª Expofeira seguirá o seguinte fluxo:

Solicitação e Envio de Materiais (Ordem de Serviço)

A Administração Municipal, por meio da Assessoria de Comunicação ou Gabinete, enviará aos credenciados a Ordem de Serviço (OS) contendo o cronograma de veiculação.

Os materiais brutos (arquivos de áudio MP3 para rádios; artes JPG/PNG e vídeos para mídias digitais) serão disponibilizados com antecedência mínima de 24 horas do início da veiculação via e-mail ou aplicativo de mensagens oficial.

Cronograma de Veiculação (Intensivo Expofeira)

Spots e Cards: Devem ser veiculados 03 (três) vezes por turno (Manhã, Tarde e Noite), respeitando os intervalos de maior audiência (horários de pico).

Transmissões ao Vivo (Flashes/Lives): Devem ser realizadas conforme escala definida pela Secretaria, diretamente do Parque de Exposições, focando na programação cultural, estandes e atos oficiais.

Fiscalização e Monitoramento

A Secretaria de Administração designará um Fiscal de Contrato para monitorar as inserções. 

Para o Lote 01 (Rádio): O monitoramento será feito por amostragem via escuta da programação.

Para o Lote 02 (Digital): O monitoramento será feito via acompanhamento das redes sociais e links informados pelos credenciados.

Comprovação da Execução (Condição para Pagamento)

Ao final do período (22/03), ou mensalmente, o credenciado deverá apresentar:

Rádio: Mapa de Irradiação (Checking) assinado pelo Diretor da Emissora, detalhando dias e horários exatos das inserções e transmissões.

Digital: Relatório contendo os links ativos e capturas de tela (prints) das postagens, além do link de gravação das transmissões ao vivo realizadas.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão da contratação será realizada de forma colaborativa entre o Gestor do Contrato e o Fiscal do Contrato, conforme as seguintes atribuições:

Acompanhamento Técnico (Fiscalização)

Fiscal Titular: Responsável pelo monitoramento diário da execução. Procedimento de Conferência:

Lote 01 (Rádio): Conferência amostral das inserções diárias (3x por turno). O Fiscal deve validar o "Checking" (Mapa de Irradiação) apresentado pela emissora ao final do período.


Lote 02 (Digital): Verificação de links ativos e "prints" de stories/posts. O fiscal deve atestar que o conteúdo institucional não contém promoção pessoal (Art. 37, §1º CF).

Atesto de Execução: O Fiscal emitirá documento de "Atesto de Recebimento de Serviços" após conferir os relatórios de comprovação, autorizando a emissão da Nota Fiscal.

Gestão Administrativa (Gestor)

Gestor do Contrato: Responsável pelos aspectos formais, coordenação de prazos e eventuais aditamentos ou sanções.

Tratamento de Ocorrências: Caso o fiscal identifique a ausência de uma inserção ou postagem, o Gestor notificará o credenciado para a compensação imediata do serviço (retransmissão) ou efetuará o glosa proporcional no pagamento.

Fluxo de Pagamento (Liquidação)
Execução: Veículo realiza as inserções e coberturas da Expofeira. Relatório: Veículo entrega o Relatório de Mídia + Nota Fiscal.

Conferência: Fiscal valida o relatório e emite o termo de ateste.

Pagamento: Secretaria de Fazenda realiza a liquidação e o pagamento via ordem bancária.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
10. DA MEDIÇÃO (COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO): 
A medição dos serviços será realizada de forma [MENSAL OU POR EVENTO], baseada na quantidade efetiva de inserções e transmissões realizadas, observando-se os seguintes requisitos:

Lote 01 (Rádio): A medição dar-se-á mediante a apresentação do Mapa de Irradiação (Checking), assinado pelo representante legal da emissora, discriminando o título da peça, data, horário exato da veiculação e duração (spots/flashes/lives).

Lote 02 (Digital): A medição dar-se-á mediante a apresentação de Relatório de Mídia Digital, contendo links ativos das postagens, capturas de tela (prints) legíveis e, no caso de transmissões ao vivo, o link da gravação armazenada na plataforma. Deverão constar, obrigatoriamente, as métricas básicas de alcance/visualização disponíveis na data da extração.

11. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em favor da credenciada, por meio de ordem bancária, no prazo de até 15 dias contados do protocolo da Nota Fiscal devidamente acompanhada do relatório de medição e atesto do Fiscal do Contrato.

O valor a ser pago será o resultado da multiplicação das quantidades efetivamente executadas e comprovadas pelos preços unitários fixados na tabela de credenciamento.

12. DAS GLOSAS E DESCONTOS:

Inserções ou postagens realizadas fora dos horários ou especificações contidas na Ordem de Serviço (OS) não serão medidas, salvo se previamente autorizadas pela fiscalização.
A não veiculação de qualquer item da OS ensejará o desconto proporcional imediato do valor correspondente na nota fiscal do período, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por inexecução contratual.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

A seleção dos prestadores de serviço ocorrerá por meio de Chamamento Público para Credenciamento, fundamentado no Art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Por tratar-se de uma contratação de mercado fluido e que exige a multiplicidade de canais para garantir a eficácia da publicidade institucional, a seleção não observará o critério de julgamento por menor preço, mas sim a verificação de conformidade técnica e jurídica.

O rito de seleção seguirá as seguintes etapas:

Habilitação e Qualificação: Serão selecionados todos os interessados que apresentarem a documentação exigida em edital, comprovando regularidade fiscal, jurídica e, fundamentalmente, a qualificação técnica (outorga para rádios e registro de jornalista/métricas para mídias digitais).

Adesão à Tabela de Preços: O critério de seleção econômica é a aceitação integral e irrestrita, por parte dos interessados, da Tabela de Preços Unitários fixada unilateralmente pela Administração Municipal no Termo de Referência.

Distribuição da Demanda: Uma vez credenciados, todos os prestadores estarão aptos a executar os serviços de forma simultânea. A distribuição das ordens de serviço (pautas de mídia) será feita de forma igualitária entre os credenciados de cada lote, garantindo a impessoalidade e a pluralidade da comunicação oficial.

Inexistindo limite para o número de credenciados, o Município assegura a democratização do acesso ao certame e o amplo alcance das informações relativas à 1ª Expofeira e demais atos institucionais.

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ESTIMATIVA DE VALORES:

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 20.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo destinados R$ 10.000.000 para o Lote 01 (Rádio) e R$ 10.000,00 para o Lote 02 (Mídias Digitais). 

Os valores unitários que compõem o teto de gastos por credenciado estão discriminados nas tabelas abaixo:

Lote 01 - Radiodifusão (FM)
	Item
	Descrição do Serviço
	Unid.
	Quant.
	Valor Unit.
	Subtotal

	1.1
	Spots (30"): Veiculação (3x por turno)
	Ins.
	45
	R$ 40,00
	R$ 1.800,00

	1.2
	Transmissão ao Vivo (Flash - 5 min)
	Unid.
	05
	R$ 140,00
	R$ 700,00

	1.3
	Transmissão de Evento (Live - Hora)
	Hora
	10
	R$ 250,00
	R$ 2.500,00

	
	
	
	
	TOTAL DO LOTE 
	R$ 5.000,00



Lote 02 - Mídias Digitais (Portais e Redes Sociais)
	Item
	Descrição do Serviço
	Unid.
	Quant.
	Valor Unit.
	Subtotal

	2.1
	Cards/Vídeos (Posts e Stories)
	Unid.
	45
	R$ 40,00
	R$ 1.800,00

	2.2
	Transmissão ao Vivo (Live Streaming)
	Hora
	10
	R$ 220,00
	R$ 2.200,00

	2.3
	Matéria Jornalística (Portal)
	Unid.
	05
	R$ 200,00
	R$ 1.000,00

	
	
	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 5.000,00



15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente contratação, será suportada integralmente por recursos próprios do Município de Porto Vera Cruz/RS. Para o atendimento do objeto, que visa a publicidade institucional e a difusão da 1ª Expofeira, os recursos estão devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), sob a seguinte classificação:

Entidade: 01 – Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz
Projeto/Atividade: PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DO PODER EXECUTIVO
Elemento de Despesa (Rubrica): 3.3.90.39.00.00.00.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) Desdobramento Sugerido: 3.3.90.39.88 (Serviços de Publicidade e Propaganda)
[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ
Av. Humaitá, nº 672 – Fone:055 2120-9200
CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS

Recurso (Vínculo): 500 (Recursos Livres). 

ANEXO II
MODELO REQUERIMENTO

ÀO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ
Credenciamento n. 02/2026

A empresa  .........................,  cadastrada  no  CNPJ/MF  sob  o  nº	, sediada .........................proprietária da emissora	, neste ato representada pelo Sr(a)..........................., nacionalidade, estado civil, documento de identidade, CPF, residente e domiciliado (endereço completo, inclusive telefone e e-mail) venho REQUERER o seu CREDENCIAMENTO na condição de	(ex rádio FM), para os itens xx e XXX  constantes do Anexo I, cláusula 9 do Edital de Credenciamento 02/2026.

Declara, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de CREDENCIAMENTO nº 02/2026.

Apresenta documentos, declara expressamente sua concordância com todas as condições apresentadas no Edital e ciência, especialmente, de que seu pedido de Credenciamento poderá ser indeferido ou deferido, segundo a análise/ exame da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço indicado.

Termos em que,
Pede deferimento.


PORTO VERA CRUZ, (RS)	de março     de 2026.


Nome Completo: 		
Assinatura: 	


ANEXO III
MODELODECLARAÇÃO DE ABRANGÊNCIA E PROGRAMAÇÃO
(específica para rádios)



ÀO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ

Referência: Credenciamento n. 02/2026

A empresa  .........................,  cadastrada  no  CNPJ/MF  sob  o  nº	                      ,sediada .........................proprietária da emissora	, neste ato representada pelo Sr(a)..........................., nacionalidade, estado civil, documento de identidade, CPF, residente e domiciliado (endereço completo, inclusive telefone e e-mail) declara para os devidos fins de direito, sob pena de responder civilmente e criminalmente que a emissora de rádio supra nominada possui abrangência de no mínimo 80% da área urbana e rural do Município de PORTO VERA CRUZ, e que há pelo menos 06 (seis) meses possui programação específica de PORTO VERA CRUZ/RS.


Por ser verdade, assino a presente.


PORTO VERA CRUZ, (RS)	de março de 2026.



Nome Completo: 	 
Assinatura: 	


ANEXO IV
MODELO
DECLARAÇÃO DE NÚMERO DE SEGUIDORES





AO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ
Referência: Credenciamento n. 02/2026

A empresa  .........................,  cadastrada  no  CNPJ/MF  sob  o  nº                  	,sediada .........................proprietária da emissora	, neste ato representada pelo Sr(a)..........................., nacionalidade, estado civil, documento de identidade, CPF, residente e domiciliado (endereço completo, inclusive telefone e e-mail) declara para os devidos fins de direito, sob pena de responder civilmente e criminalmente que a empresa apresenta midia social capaz de realizar transmissões de audio e vídeo com mais de
10.000 (dez mil seguidores).

Por ser verdade, assino a presente.


PORTO VERA CRUZ, (RS)	de março de 2026.



Nome Completo: 	 
Assinatura: 	


ANEXO V MODELO
DECLARAÇÃO CONJUNTA


ÀO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ
Referência: Credenciamento n. 02/2026

A  empresa   .........................,   cadastrada   no   CNPJ/MF   sob   o   nº.......................,  sediada .........................representante da(a) ..(nome da radio ou webtv)......................., neste ato representada pelo Sr(a)..........................., nacionalidade, estado civil, documento de identidade, CPF, residente e domiciliado (endereço completo, inclusive telefone e e-mail) declara para os devidos fins de direito que,

· que não possui empregado menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do inciso VI do art. 68, da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores;

· que o proprietário, o diretor e/ou provedor do estabelecimento a ser contratado não pertence ao quadro de servidores públicos do município de PORTO VERA CRUZ-RS e não ocupa cargo de chefia ou função de confiança;

· que aceita fornecer os serviços nos valores praticados neste edital;

· que não possui entre os proprietários nenhum titular de mandato eletivo;

· que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

· que inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores;


Por ser verdade, assino a presente.


PORTO VERA CRUZ, (RS)	de março de 2026.


Nome Completo: 	 
Assinatura: 	




ANEXO VI 
MODELO DE MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OBS. Serão acrescidas as cláusulas do edital, pelo Município

TERMO DE CREDENCIAMENTO N.° 02/2026

Termo	 de credenciamento	para a prestação de	serviços de
	.


O MUNICÍPIO DE 		, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na rua 				 n.° 	, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 	 -  , neste ato representado por seu Prefeito Municipal,  Sr. 			 (qualificar), doravante denominado CREDENCIANTE, e 						 (qualificar), inscrito no CNPJ (ou CIC)/MF, doravante denominado CREDENCIADO(A), têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, de conformidade com a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto
O	presente	termo	tem	por	objeto	a	prestação	dos	serviços	de (descrever, precisamente, quais os serviços que serão prestados pelo CREDENCIADO)

CLÁUSULA SEGUNDA - do prazo
O prazo de vigência do credenciamento será de XX (XXXX) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do (a) CREDENCIADO(A).

CLÁUSULA TERCEIRA – dotação orçamentária, da forma e do prazo do
pagamento:

- O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após cada parcela de serviço efetivamente executado, multiplicando-se a quantidade pelo valor constante na tabela de preços deste edital.

Os serviços serão pagos tendo como paradigma a tabela do anexo I.

II- O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal.

Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena de retificação: 1 - Município de PORTO VERA CRUZ; 2 – Número do edital (Chamamento Público 02/2026); 3 - Número do (s) item (s) constantes na ordem sequencial do objeto no anexo I; 4 - A especificação do (s) item (s); 5 - Número do (s) empenho (s) correspondente (s), sob pena de ter de refazê-la. Atentem para a confecção da Nota fiscal eletrônica, conforme protocolo ICMS 42/09 e alterações. Dúvidas nfe@sefaz.rs.gov.br. A mesma deverá fazer menção, na Nota Fiscal, de Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti - lós via e–mail para o endereço eletrônico – pagamentos@PORTO VERA CRUZ.rs.gov.br.

III -As contas rejeitadas pela Secretaria, contendo incorreções, serão devolvidas à credenciada para correção, sem ônus para o Município.

IV - Os serviços contratados por este Termo serão pagos, de acordo com o número de solicitações efetuadas multiplicando-se pelo valor de referência do orçamento do objeto deste edital e, para o pagamento, o CREDENCIADO deverá apresentar a nota fiscal de serviço, acompanhada das “ordens de serviço”, visadas pela fiscalização do CREDENCIANTE. Haverá pagamento proporcional a utilização em caso de rescisão, sem culpa da credenciada. Não haverá pagamento em caso de rescisão por culpa da credenciada.

CLÁUSULA QUARTA - das condições de execução e obrigações
I - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de
serviços;

II - O(A) CREDENCIADO(A) deverá manter, durante a vigência deste Termo as condições de habilitação exigidas para a sua celebração;

III - é de responsabilidade exclusiva e integral do (a) CREDENCIADO (A) a utilização de pessoal para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais;


IV - É vedado: O trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do
credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 9º, 1º, da Lei nº 14.133/2021, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
a cobrança direta ao beneficiário de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.

V - Demais disposições e obrigações, conforme o edital.

CLÁUSULA QUINTA - da fiscalização

I - Para o Recebimento e/ou fiscalização da prestação de serviços, o Município designa o servidor 	, que fará a fiscalização nos termos da lei 14.133/21.II - A prestação dos serviços será realizada através de ordens de serviço pelos responsáveis da XXX e avaliada pelos departamentos competentes da mesma, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais conservarão o cumprimento das cláusulas, condições e auditorias da XXX estabelecidas neste edital, e de quaisquer outros dados necessários e avaliação dos serviços prestados.

III - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da credenciada deverá ser comunicada imediatamente a XXX. O credenciado facilitará ao Município o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Município, designados para tal fim, sob pena de descredenciamento e/ou penalidades.

CLÁUSULA SEXTA - da rescisão

- O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do contratado.
- No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações.
- Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital e no respectivo termo, bem como a prática de atos que caracterizem má-fé em relação à Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021.


CLÁUSULA SÉTIMA – das penalidades


O credenciado que deixar de cumprir com as suas obrigações quanto a este credenciamento incorrerá nas mesmas penalidades e multas aplicadas pela Lei 14.133/21 e cláusula 11 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - do foro

Fica eleito o foro da Comarca sede do Município CREDENCIANTE para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em três vias de igual teor e forma.

Porto Vera Cruz, em           de março de 2026.



CREDENCIANTE


CREDENCIADO(A)
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